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RESUMO  
 
A falta de planejamento urbano aliada à ocupação desordenada dos grandes centros urbanos tem como consequência  
a carência dos serviços de saneamento. Essa condição gera impactos prejudiciais ao bem -estar social e aos recursos 
naturais. A crise hídrica nas regiões brasileiras imposta pela grave poluição dos corpos d’águas desencadeia um a série 
de conflitos relacionados a escassez de água e usos múltiplos. O presente estudo objetiva verificar as consequências 
na geração de doenças diante das condições de saneamento nas regiões brasileiras. O método utilizado neste 

trabalho é descritivo com abordagem qualitativa. Foram analisados os indicadores relacionados com a parcela da 
população com acesso à água e coleta de esgoto e internações por doenças de veiculação hídrica, nas regiões 
brasileiras. Os indicadores de saneamento têm por finalidade mensurar os impactos gerados e fornecer informações 

que possam auxiliar na gestão e uso sustentável dos recursos hídricos de modo a estabelecer ações prioritárias de 
políticas públicas. Como resultados observa-se que a questão da universalização do saneamento que emerge dessa 
discussão deve ser de interesse da agenda da política nacional, considerando as externalidades negativas decorrentes 
da falta deste serviço. Essa argumentação está baseada na promoção da dignidade da vida humana como preconiza 
a Agenda 2030. É importante salientar as implicações da precariedade do acesso à água e saneamento no âmbito das 

atividades produtivas e na geração de renda, uma vez que a saúde dos trabalhadores das regiões mais desprovidas  
desses serviços tende a ser precária. 
 

PALAVRAS-CHAVE: Água. Saneamento. Doenças de veiculação hídrica.  

 

 
1 Introdução  
 

O espaço urbano, que tem sofrido evidentes transformações devido às grandes massas 
populacionais e a falta de políticas públicas efetivas na prestação de serviços de saneamento, 

precariza o acesso aos serviços de saneamento. Algumas cidades brasileiras ainda sofrem com 
esgotos a céu aberto, que carecem de redes de esgoto e afetam a qualidade de vida da 
população por conta da insalubridade decorrente de esgotos nos centros urbanos, que em 
grande parte dos municípios ainda não recebe um tratamento adequado ou não atende a toda 
demanda necessária. 

O Instituto Trata Brasil fornece uma visão macro sobre o saneamento no Brasil. O 

saneamento envolve medidas que visam a preservação ou modificação do meio ambiente, ao 

mesmo tempo que proporciona qualidade de vida através da prevenção de doenças, de modo 

a assegurar a produtividade, o bem-estar do indivíduo e facilitar a atividade econômica. 

O saneamento básico no Brasil é um direito assegurado pela constituição e definido pela 

Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e estabelece o saneamento como parte do conjunto de 

serviços, infraestrutura e instalações nos processos de abastecimento de água, esgotamento 

sanitário, limpeza de vias, drenagem, manejo de resíduos sólidos e de águas pluviais (BRASIL, 

2007). Com a finalidade de corroborar, a Fundação Nacional de Saúde - Funasa (2015) inclui o 

item de controle de vetores de doenças na lista, tornando ainda mais eficiente os serv iços de 

saneamento, promovendo assim um ambiente mais salubre para o gozo da saúde e do bem-

estar.  

Nesse contexto, em 1920, Winslon já ressaltava que a prevenção de doenças está 

diretamente ligada aos esforços organizados da comunidade, visando o saneamento do meio 

ambiente, combatendo doenças transmissíveis que ameaçam a coletividade e a manutenção da 

vida. 

O agravamento dos problemas ambientais, bem como os de saúde pública 

experienciado em 2020, fomentaram a aprovação da Lei nº 14.026/2020, que atualiza o marco 

regulamentário do saneamento básico, e visa estimular a livre concorrência, a descentralização 
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do setor e a privatização, além de atribuir à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - 

ANA a competência na prestação dos serviços públicos de saneamento básico (BRASIL, 2020). 

Todavia, no enfrentamento de grandes calamidades públicas essa interface é 

negligenciada pelo Governo Federal, de modo a não considerar o abastecimento de água, 

esgotamento sanitário e captação como serviços essenciais. A priori, o Decreto nº 10.282/2020 

(BRASIL, 2020a) apresentou os serviços como inclusos no primeiro instante, porém o Decreto nº 

10. 329/2020 revogou tais medidas (BRASIL, 2020b) de modo que, tal posicionamento pôde 

ocasionar efeitos deletérios para a população e aos recursos ambientais, em síntese, afetar o 

abastecimento de água.  

Nesse contexto, o presente estudo objetiva verificar as consequências na geração de 

doenças diante das condições de saneamento nas regiões brasileiras.  

 

2. Método  

 

O método deste trabalho é descritivo com abordagem qualitativa. Segundo Richardson 

(2007) este tipo de estudo possibilita descrever as características de um fenômeno social 

(RICHARDSON, 2007). 

Neste estudo foram analisados os indicadores relacionados com a parcela da população 

com acesso à água e coleta de esgoto e internações por doenças de veiculação hídrica, nas 

regiões brasileiras. 

O estudo realizado baseou-se em uma pesquisa que utiliza os dados do Painel de 

Saneamento do Instituto Trata Brasil, assim como os dados agregados da base do DATASUS e do 

Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS) com o objetivo de discutir as 

condições de saneamento nas regiões brasileiras. 

 

3. Desenvolvimento Sustentável e Saneamento 

 

O desenvolvimento sustentável tem seu princípio pautado no reconhecimento da 

insustentabilidade. É nessa perspectiva que a ausência ou precariedade de modelos de 

desenvolvimento se fez notória através da compreensão das injustiças sociais e de tratativas dos 

recursos naturais como finitos (ALMEIDA, 2002). Essa perspectiva permite que os Estados e 

municípios analisem a problemática com maior criticidade, para que visualize uma terceira 

vertente que possa atender as demandas impostas pela contemporaneidade. O emprego de 

indicadores de abastecimento de água e esgotamento sanitário permite monitorar e identificar 

possíveis impactos de ações antrópicas. 

As discussões a respeito do desenvolvimento sustentável incorporam a valoração dos 

recursos naturais, com o objetivo de maximizar a produtividade do capital natural no curto prazo 

e fazer investimentos a longo prazo, através da consonância entre capital natural e capital 

produzido. Contudo, o crescimento econômico e conservação da natureza não é algo que se 

alcance a curto prazo (VEIGA, 2010). A preservação da biodiversidade não pode ser equacionada 

com a não utilização dos recursos naturais, “por mais importante que seja, a instituição das 

reservas naturais é apenas um instrumento de estratégias de conservação” (SACHS, 2009, p. 53).  
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A água é um capital natural finito e essencial para a vida. O planeta Terra possui 109 mil 

km³ de água em toda extensão territorial, cerca de 98% de água salobra total existentes em 

mares e oceanos, sendo apenas 2% de água doce apropriada ao consumo humano, 

dessedentação de animais e agricultura (TUNDISI; MATSUMURA-TUNDISI, 2020). 

Tendo em vista o baixo percentual de água doce, sua escassez tem se tornado tema 

central de discussões (inter)nacionais, de modo a ressaltar as ambivalências existentes em suas 

externalidades, como a multiplicidade em seu uso e a ineficiência na distribuição. Sachs (2009) 

e Veiga (2010) revisitam tal complexidade propondo relacionar o consumo com a manutenção 

e preservação dos recursos naturais, de modo que a utilização dos recursos e os bens da 

natureza não comprometam a disponibilidade para as gerações futuras.   

Com a necessidade de estabelecer meios mais adequados para conscientização 

ambiental, dado que os modelos vigentes praticados pela sociedade eram prejudiciais, a 

Conferência de Estocolmo (1987) considerou as questões ambientais na Agenda Internacional, 

introduzindo o conceito de desenvolvimento sustentável no Relatório de Brundtland. O 

preâmbulo do termo desenvolvimento sustentável está fundamentado em dois elementos 

chaves: o conceito de necessidade, sobretudo dos pobres (CMMAD, 1991) e as noções de 

barreiras que os processos de tecnologia social impõem ao meio ambiente e à sociedade, 

impossibilitando as necessidades futuras. 

A Agenda 21 reconhece no capítulo 18 a importância da proteção da qualidade e do 

abastecimento dos recursos hídricos. O documento da ONU aponta a água como fator de 

impacto de desenvolvimento humano, econômico e ecológico e propõe programas nas 

seguintes áreas de modo a estimular a gestão sustentável: i) Desenvolvimento e manejo 

integrado dos recursos hídricos; ii) Avaliação dos recursos hídricos; iii) Proteção dos recursos 

hídricos, da qualidade da água e dos ecossistemas aquáticos; iv) Abastecimento de água potável 

e saneamento; v) Água e desenvolvimento urbano sustentável; vi) Água para produção 

sustentável de alimentos e desenvolvimento rural sustentável; vii) Impactos da mudança do 

clima sobre os recursos hídricos (AGENDA 21, 1992, s/p). 

Nesse sentido, Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 6 da Agenda 2030 

reforça as metas quanto ao acesso à água e ao saneamento; estabelece a água como a 

centralidade das principais dimensões do desenvolvimento sustentável, ambiental, social e 

econômico, e delineia a inter-relação entre os recursos hídricos e os seus serviços, crescimento 

econômico e a sustentabilidade. Prevê a erradicação da pobreza e a promoção da dignidade com 

o acesso à água e saneamento, como preconizam as metas do ODS 6 (ONU, 2015).  

Os problemas ambientais, sociais e econômicos podem ser desvelados a partir dos 

princípios da sustentabilidade. As questões como mudanças climáticas e de acesso à água, como 

destaca a Organização Mundial da Saúde (OMS) e o Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(UNICEF) em 2009 registram 88% das mortes por diarreia. Segundo WHO (2009) e UNICEF 

(2009), no mundo a água é insegura, ocorre má higienização e o saneamento básico é 

inadequado. 

Sob esse ponto de visto, cabe revistar o aparato conceitual estabelecido pela OMS, que 

considera o saneamento, como o controle dos elementos do ambiente em que o ser humano 

vive e que podem gerar efeitos nocivos para o seu bem-estar biológico, social e/ou mental (OMS, 

1946). A concepção adotada pela OMS congrega as articulações entre o ambiente e a sociedade,  
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para Heller (1998) o conceito permite amplas interpretações sobre as ações alcançadas e 

disciplinas envolvidas de modo que a delimitação do campo de ação, evidencia definições 

peculiares entre seus limites e amplitudes. 

Ademais, cabe ressaltar a importância de se compreender os elementos orientadores 

do saneamento básico, que está explicitado no Art. 2º da Lei n°11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

Nesta perspectiva a Lei 6.9838/81, que instituiu a Política Nacional de Meio Ambiente define 

aspectos de relevância ambiental. Assim, depreende-se de tais conceitos a importância do 

saneamento como viés da sustentabilidade. 

Dessa forma, o Art. 2° lista os princípios fundamentais na prestação de serviços de 

saneamento básico. De acordo com a Lei, os aspectos da sustentabilidade aparecem na 

dimensão ambiental, social e econômica em especial nos incisos III e VI: 

[...] III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos  

resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio 
ambiente; [...] 

[...] VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de 

promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da 
qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante; [..] 
(BRASIL, 2007, s/p). 

 

Segundo a PNSB (2007, s/p) o saneamento envolve “um conjunto de serviços, 

infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável, esgotamento 

sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais”. 

Dessa forma, percebe-se as relações congregadas entre o saneamento e o desenvolvimento 

sustentável. Portanto, é importante ressaltar que a PNSB deve ser tratada de forma vinculada à 

Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA). 

Sendo assim, a PNMA estabelece na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a definição 

de meio ambiente como sendo o conjunto de condições que visam a preservação, adequação e 

melhoria ambiental, de modo a estabelecer condições adequadas ao desenvolvimento 

socioeconômico, segurança nacional e a proteção da dignidade da vida humana, estabelecidos 

nos princípios a seguir: 
I- ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio 

ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo; II - racionalização do uso do solo, do subsolo, 
da água e do ar; III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; IV - 

proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; V - controle 
e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; VI - incentivos ao 
estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a proteção dos 
recursos ambientais; VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; VIII - 
recuperação de áreas degradadas; IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  

X – educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da 
comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio 
ambiente (BRASIL, 1981, s/p). 

 

A partir dos trechos da PNSB e PNMA pode-se perceber que existe um alinhamento 

entre as ações previstas nos documentos com a sustentabilidade, é nesse aspecto que Heller 

(1998) relaciona a necessidade de saneamento com o desenvolvimento. De modo geral, regiões 

desenvolvidas apresentam um atendimento maior nos serviços de saneamento, 
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consequentemente as populações são mais saudáveis. Sob esse ponto de vista, torna-se 

necessário que as regiões menos desenvolvidas busquem alcançar o crescimento econômico e 

com isso o desenvolvimento (CMMAD, 1991). 

 

4. Acesso ao saneamento nas regiões brasileiras 

 

O processo de abastecimento de água deve contemplar aspectos de qualidade e 

quantidade, seja para uso social, doméstico, industrial ou agropecuário. Portanto , os sistemas 

de abastecimento de água têm por finalidade atender as necessidades da sociedade, a fim de 

corroborar com bem-estar social e desenvolvimento econômico.  

Segundo o Relatório Mundial das Nações Unidas sobre Desenvolvimento dos Recursos 

Hídricos de 2021, em meio a atual situação de escassez hídrica e a crescente demanda da 

população, tem exigido demasiadamente a capacidade de resiliência das dinâmicas 

ecossistêmicas, e salienta a necessidade de fortalecer a gestão hídrica, com a finalidade de 

“reconhecer, mensurar e expressar o valor da água, bem como incorporá-lo na tomada de 

decisões” (UNESCO, 2021. p. 2), de modo a fortalecer a gestão sustentável e equitativa como 

estabelece os ODS da Agenda 2030.  

O ODS 6 aborda a importância do acesso ao saneamento para todos. Entende-se que 

a oferta de água e saneamento é vital para o desenvolvimento humano, principalmente para a 

população em situação de vulnerabilidade. 

A água é reconhecida desde 2010 pela Organização das Nações Unidas (ONU) como 

um direito fundamental do ser humano, e sob esse ponto de vista, o Ministério da Saúde, 

mediante a portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, em seu Art. 5º dispõe as definições 

adotadas para toda infraestrutura de disponibilização de água em qualidade e quantidade. Já o 

esgotamento sanitário pode ser definido conforme a Associação Brasileira das Normas Técnicas 

(ABNT), na NBR – 9648 conforme os Estudos de Concepção de Sistemas de Esgotos Sanitários 

(1986) como “despejo líquido constituído de esgotos doméstico e industrial, água de infiltração 

e a contribuição pluvial parasitária” (ABNT, 1986, p. 1). Esse arranjo consegue estabelecer uma 

(inter)relação rumo ao desenvolvimento sustentável ao contemplar aspectos técnicos, sociais, 

econômicos e ambientais. 

Segundo dados do Censo demográfico de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE, 2012) cerca de 6% da população brasileira não possui água encanada em suas 

residências, o que representa cerca de 3,3 milhões de habitantes. Esses dados evidenciam os 

desafios enfrentados ao que tange aos serviços de prestação de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário.  

Segundo a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico realizada pelo IBGE (2017) é 

possível observar a disponibilidade de serviços de saneamento nos 5.570 municípios brasileiros. 

A Figura 1 mostra a relação dos serviços de saneamento na gestão municipal, bem como o 

agrupamento dos indicadores. 

 

 

 

 



Periódico Eletrônico 

Fórum Ambiental da Alta Paulista 
ISSN 1980-0827 – Volume 17, número 3, 2021 

 

59 
 

 
Figura 1 - Relação de serviços de saneamento municipais 

 
Fonte: Elaboração própria a partir de dados da Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (IBGE, 2017) . 

 

Os dados da pesquisa do IBGE (2017) revelam que apenas 55% dos municípios 
brasileiros contam com rede coletora de esgoto, contrapondo a relação de municípios que 
disponibilizam rede geral de distribuição de água. Segundo Obraczka et al. (2019), a falta de 
titularidade dos municípios referentes aos serviços prestados de saneamento problematiza o 
equacionamento, contribuindo de forma geral para a privação de saneamento, diferente do que 
ocorre com o manejo de águas e manejo de resíduos sólidos,  pois percebe-se que ambos 
possuem índice médio de atendimento da população de 97%. 

Diante das informações disponibilizadas no Instituto Trata Brasil das populações totais 
do IBGE e do SNIS, esse estudo considerou apenas a população declarante do SNIS, tendo em 
vista que o não fornecimento de informação ainda é relativamente grande assim como Nirazawa 
e Oliveira (2018) pontuaram em sua pesquisa. Na Tabela 1 são apresentados os dados da parcela 
da população exemplificados pelos indicadores de acesso à água e esgoto, por região em 2019. 

Foi observado na Tabela 1 que a média da população urbana atendida com 

abastecimento de água foi de 87,7%. Em contrapartida, nas regiões Nordeste e Norte é possível 

perceber a carência nos serviços de esgotamento sanitário. Ao comparar as regiões, nota-se a 

existência de uma discrepância entre as regiões do Sul e do Norte, contudo, não é possível 

identificar quais aspectos influenciaram os serviços prestados de saneamento nas regiões 

citadas. 

  

5.564

5.531

3.069

5.256

5.562

Com algum serviço de saneamento Rede geral de distribuição de água

Rede coletora de esgoto Manejo de águas pluviais

Manejo de resíduos sólidos
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Tabela 1 – Parcela da população com acesso à água e esgoto por região em 2019 

 
 

Centro-

Oeste 
Nordeste Norte Sudeste Sul 

Água (%) 

População com acesso à 

água 
89,7 73,9 57,4 91,1 90,5 

População urbana com 

acesso à água 
96,3 85,9 62,9 95,4 98,1 

Esgoto (%) 

População com coleta de 

esgoto 

 

57,7 28,3 12,3 79,5 46,3 

População urbana com 

coleta de esgoto 
62,8 35,7 14,1 83,3 52,8 

Fonte: Elaboração própria a partir de dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento(SNIS, 2019) e 
Instituto Trata Brasil (2021). 

 

Estudos semelhantes como o de Obraczka et al. (2019) revela que cerca de 55% dos 

esgotos são direcionados a corpos d’água sem receber nenhuma categoria de tratamento, 

contribuindo para escassez dos recursos naturais, desequilíbrio ecológico e aumento das 

doenças de veiculação hídrica. O estudo realizado na Região Hidrográfica Médio Paraíba do Sul 

identificou que mesmo em regiões com grande potencial socioeconômico, os indicadores 

apontam que esse potencial nem sempre se reflete na qualidade dos serviços de saneamento, 

em contrapartida, algumas regiões com índices inferiores apresentam qualidade superior.  

Dessa forma, pode-se perceber que o saneamento ainda é um problema latente na 

realidade brasileira, deve-se considerar a existência de outras ações além dos aspectos da 

administração pública (OBRACZKA et al., 2019). Nessa perspectiva, a utilização de indicadores 

tem por objetivo maximizar a eficiência dos processos de gerenciamento de serviços de 

saneamento de modo a corroborar com os aspectos da administração pública (NIRAZAWA; 

OLIVEIRA, 2018; OBRACZKA et al., 2019).  

Para Heller (1998) é necessário um enfoque entre saúde e ambiente, de modo a 

propiciar condições para orientar os principais atores sobre a necessidade de uma abordagem 

que seja capaz de articular entre todas as comunidades institucionais e governamentais.  

Desde a Conferência de Ottawa (1986), o saneamento estabeleceu uma ligação direta 

com a Promoção de Saúde proposta pela OMS, sendo visto como o princípio orientador das 

ações de saúde em todo o mundo. Interessa-se nortear o cenário sociossanitário e 

epidemiológico, ao perceber que ao longo dos anos foi apresentado um padrão referente à 

causa de morte, morbidez e invalidez que caracterizou uma população específica que, em geral, 

ocorreram pelas transformações sociais, demográficas e econômicas denominada de Transição 

Epidemiológica (OMRAM, 2001; SANTOS-PRECIADO et al., 2003).  

Segundo Schramm et al. (2004, p. 898) o processo compreende três mudanças básicas: 

“substituição das doenças transmissíveis por doenças não-transmissíveis; deslocamento da 

carga de morbilidade e mortalidade dos grupos mais jovens aos grupos mais idosos e 

transformação de uma situação em que predomina a mortalidade para outra na qual a 

morbidade é dominante”. 

http://www.snis.gov.br/
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Na Tabela 2 há um exemplo da representação das internações das faixas etárias dos 0 

anos até 80 anos ou mais, o menor índice de incidência e o maior índice de incidência por cada 

faixa etária dentre as regiões brasileiras. 

 
Tabela 2 - Total de internações por faixa etária, por região em 2019 

Faixa etária 
(anos) 

Centro-
oeste 

Nordeste Norte Sudeste Sul Total 

0 a 4  6.695 35.208 17.630 15.642 6.783 81.958 

5 a 14  4.243 22.257 6.489 8.158 3.766 44.913 

5 a 14  1.331 6.096 1.943 2.305 1.374 13.049 

20 a 29  2.645 9.084 3.653 5.166 2.625 23.173 

30 a 39  2.614 7.947 2.975 5.268 2.115 20.919 

40 a 59  5.175 13.344 4.618 11.262 4.617 39.016 

60 a 79  3.836 13.495 3.749 10.179 4.545 35.804 

80 ou mais 1.199 6.317 1.304 3.817 1.934 14.571 

Fonte: Elaboração própria a partir do DATASUS (2019) e Instituto Trata Brasil (2021). 

 

Na Tabela 2 é possível notar os aspectos de Transição Epidemiológica com 273.403 casos 

de internações no Brasil, provenientes de doenças de veiculação hídrica. Observa-se que o grupo 

mais vulnerável são crianças entre as faixas etárias dos 0 a 14 anos, que corresponde a 46% das 

internações 

O Gráfico 2 apresenta o nível de incidência de internações por doenças por veiculação 

hídrica. Verifica-se que a diarreia, considerada uma doença aparentemente simples de conter 

com o adequado acesso à água e saneamento, corresponde a 46% das doenças de veiculação 

hídrica.  

 
         Gráfico 2 - Internações totais por doenças de veiculação hídrica, por região em 2019 por 10 mil habitantes  

 
Fonte: Elaboração própria a partir do DATA (2019) e Instituto Trata Brasil (2021). 

 

Segundo dados da UNICEF (2018) cerca de 13.329.804 crianças e adolescentes não 

gozam de seus direitos concernentes aos serviços de saneamento e 7.647.231 à água 
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procedente de uma fonte adequada. Percebe-se que a privação múltipla dos direitos afeta 

predominantemente as regiões Norte e Nordeste, principalmente as pessoas em condições de 

vulnerabilidade social. Percebe-se que na região Sudeste o investimento em saneamento 

decorre de um processo histórico de fomento das companhias prestadoras, ao contrário das 

regiões do Norte e Nordeste (ROSSONI et al., 2020). 

Na região Norte, independente da abundância de recursos naturais e expressivas redes 

hídricas, o saneamento ainda é um dos maiores problemas de políticas públicas. Já na região 

Nordeste existe um problema crônico de escassez hídrica, e o crescente número de doenças de 

veiculação hídrica, fruto de um sistema falho de disponibilização de água adequada para a 

população (TUNDISI; MATSUMURA-TUNDISI, 2020). 

Leal (2012) ressalta a importância do gerenciamento de recursos hídricos, 

considerando a legislação vigente Lei nº 11.445 que instaura o Estado como mediador dos 

conflitos relacionados ao uso social da água, tendo em vista a necessidade de se estabelecer 

novas unidades de planejamento e gerenciamento que visem a gestão sustentável da água. A 

rigor, fica nítido as articulações que o saneamento estabelece nas perspectivas ambientais no 

que tange especificamente a relação ambiente e sociedade. 

 
5. Conclusões 

 

O estudo realizado possibilitou verificar que o acesso à água e ao saneamento nas 

regiões brasileiras ainda é desigual, sobretudo nas regiões Norte e Nordeste, o que dá margem 

ao agravamento das doenças de veiculação hídrica. Assim, reconhece -se a importância de 

enfrentar questionamentos e potenciais críticas sobre a deficiência dos serviços para essa 

finalidade. Diante da realidade emergente, é cabível pensar que, em termos sociais a 

precariedade no acesso à água e ao saneamento gera riscos e consequências desastrosas para 

a saúde da população. 

A questão da universalização do saneamento que emerge dessa discussão deve ser de 

interesse da agenda da política nacional, considerando as externalidades negativas decorrentes 

da falta deste serviço. Essa argumentação está baseada na promoção da dignidade da vida 

humana como preconiza a Agenda 2030.  

É importante salientar as implicações da precariedade do acesso à água e ao 

saneamento no âmbito das atividades produtivas e na geração de renda, uma vez que a saúde 

dos trabalhadores das regiões mais desprovidas desses serviços tende a ser precária. Todavia, 

não obstante às críticas endereçadas às políticas e estratégias de acesso à água e ao 

saneamento, que marcam historicamente as regras da política brasileira no desprovimento 

desse serviço, gera-se uma tensão entre a nostalgia do passado e o temor do futuro.  
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